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ORDINÁRIA

Joinville, 02 de agosto de 2023

No segundo  dia  do  mês  de  agosto  de  dois  mil  e  vinte  e  três,  no  auditório  da  Ordem  dos
Advogados do Brasil,  OAB,  Subseção Joinville,  à Rua Amazonas,  nº  46,  Bairro Saguaçu,  em
Joinville,  Santa Catarina, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da
Cidade”,  Mandato  2022-2025,  reuniu-se  pela  décima  quarta  vez,  em  caráter  ordinário,  em
atendimento à convocação do Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições
legais, conforme Anexo I desta ata, para tratar da seguinte Ordem do Dia: 1) Leitura do edital de
convocação; 2) Aprovação da ata da reunião anterior, nº 13, realizada em 14/06/2023; 3) Parecer
conjunto das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial e Integração Regional e
de Mobilidade Urbana, sobre o Projeto de Lei Complementar nº 27/2020, que reduz a extensão da
faixa não edificável contígua às faixas de domínio público das rodovias; 4) Parecer conjunto das
Câmaras  Comunitárias  Setoriais  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional  e  de
Mobilidade Urbana, sobre o Projeto de Lei Complementar nº 35/2021, que permite fabricação de
artefatos de plástico em ARUC Área Rural  de Utilização Controlada,  quando fizer  frente para
rodovia  federal  ou  estadual;  5)  Parecer  conjunto  das  Câmaras  Comunitárias  Setoriais  de
Ordenamento Territorial e Integração Regional e de Mobilidade Urbana, sobre o Projeto de Lei
Complementar nº 49/2022, que permite organizações religiosas ou filosóficas de pequeno, médio
e grande porte no SE-04 Setor Especial de Conservação de Morros e SE-05 Setor Especial de
Conservação de Várzeas, mediante Estudo de Viabilidade de Uso e/ou Atividade;  6) Portaria de
instauração do Inquérito Civil n. 06.2022.00003752-5 do Ministério Público de Santa Catarina; 7)
Assuntos gerais. A reunião teve início às dezenove horas. O quorum foi monitorado durante todo o
período da reunião, e o registro de presenças, justificativas de ausência e cartões de votação
estão no Anexo II desta ata.  1) Ao dar início à reunião, o Presidente do Conselho da Cidade,
Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira, deu as boas vindas aos conselheiros e convidou, para
compor a mesa, os Coordenadores das Câmaras Setoriais e os Secretários do Poder Executivo
presentes.  O Presidente  informou,  em seguida,  as alterações na representatividade  do  Poder
Público Municipal no Conselho da Cidade, conforme Decreto 55.490, de 14/06/2023 e Decreto
55.545,  de 21/06/2023, bem como a distribuição desses novos conselheiros nas câmaras,  da
seguinte forma: Mauri Jorge de Freitas Junior está na Câmara de Qualificação; Jennifer Tays de
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Oliveira  Cruz  está  na  Câmara  de  Ordenamento;  e  Jessica  Tambosi  está  na  Câmara  de
Mobilidade. O Presidente agradeceu pela contribuição dos conselheiros que saíram e deu as boas
vindas aos novos conselheiros. Feitos esses informes iniciais, o Presidente solicitou a leitura do
Edital  de  Convocação,  o  que  foi  feito  pela  Sabrina,  assessora  técnica.  2) Ato  contínuo,  o
Presidente passou à aprovação da ata da reunião anterior. Não houve registro prévio de pedido
de alteração de ata. O conselheiro Jordi Castan Bañeras pediu a palavra para solicitar alterações
e  o  Presidente  submeteu  ao  plenário  essa  questão.  Assim  sendo,,  na  primeira  votação,  a
proposta de inclusão de texto promovida pelo conselheiro Jordi Castan teve três votos favoráveis
(dentre elas o voto do conselheiro Jordi Castan Bañeras) e três abstenções, sendo a sugestão
reprovada por maioria dos presentes. Registramos que o Presidente Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira não se manifestou nesta votação, bem como em nenhuma das demais votações desta
reunião, tendo em vista que ao Presidente cabe apenas o voto de qualidade, em caso de empate.
Em seguida, o Presidente passou à aprovação da ata, como um todo. Nessa segunda votação, a
ata da reunião anterior, realizada em catorze de junho deste ano, foi aprovada por unanimidade.
3) Dando continuidade aos trabalhos,  o Presidente passou ao terceiro item da ordem do dia,
referente ao parecer conjunto das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial e
Integração Regional e de Mobilidade Urbana, sobre o Projeto de Lei Complementar nº 27/2020,
que reduz a extensão da faixa não edificável contígua às faixas de domínio público das rodovias,
e passou a palavra ao Coordenador da Câmara Comunitária Setorial de Ordenamento Territorial e
Integração Regional, Jonas Tilp, para a apresentação do parecer, constante no Anexo III desta
ata. Jonas relatou que o parecer foi pela manutenção das faixas de quinze metros vigentes. Em
seguida, o arquiteto e urbanista José Emídio de Barros Filho, coordenador da Sepur, foi convidado
a fazer a apresentação sobre o tema para a Plenária, e ele o fez conforme os slides constantes no
Anexo IV desta ata. Dentre outras falas, José disse que a justificativa do vereador, apresentada
neste PLC, é pela recepção da lei federal, mas esclareceu, todavia, que o contexto em Joinville é
de que a guarda desses espaços possibilita a manutenção de características paisagísticas e de
segurança,  que  coaduna  com  a  possibilidade  de  intervenções  sobre  o  sistema  viário  e  de
mobilidade e, por fim, que é possível acatar a proposta de regularização de edificações existentes
anteriores à dois mil  de dezessete. Em seguida,  o Presidente Guilherme abriu a palavra para
manifestações  dos conselheiros,  das  quais  registramos:  a)  a recente  palestra  realizada  pelos
técnicos da Autopista Litoral Sul, que dentre as propostas projetuais, há muitas áreas abrangidas
atualmente  pela  faixa  não  edificável  estão  impactadas  por  tais  projetos;  b)  que a lei  federal
13.913/2019 já possibilita a regularização das edificações situadas em faixa não edificável. Após
as  manifestações  e  dirimidas  as  dúvidas,  o  Presidente  submeteu  o  tema ao  plenário.  Nesta
terceira  votação,  o  parecer  conjunto  das  Câmaras  Comunitárias  Setoriais  de  Ordenamento
Territorial e Integração Regional e de Mobilidade Urbana, que é contrário ao projeto de lei, foi
aprovado por unanimidade, sem votos contrários nem abstenções. 4) Ato contínuo, o Presidente
passou a palavra novamente ao Coordenador da Câmara Comunitária Setorial de Ordenamento
Territorial  e  Integração  Regional,  Jonas  Tilp,  para  a  apresentação  do  parecer  conjunto  das
Câmaras  Comunitárias  Setoriais  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional  e  de
Mobilidade Urbana, sobre o Projeto de Lei Complementar nº 35/2021, que permite fabricação de
artefatos de plástico em ARUC (Área Rural de Utilização Controlada), quando fizer frente para
rodovia  federal  ou  estadual,  também constante  no  Anexo  III  desta  ata.  Jonas  apresentou  o
parecer  conjunto  das  câmaras  e  informou  que,  por  maioria,  com  um  voto  contrário  e  uma
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abstenção,  num  total  de  vinte  e  seis  conselheiros  presentes,  as  Câmaras  de  Ordenamento
Territorial e Integração Regional e de Mobilidade Urbana manifestaram-se contrárias à proposta
de lei,  acompanhando o parecer  da Sepur.  Em seguida,  o arquiteto e urbanista José Emídio,
coordenador da Sepur, foi convidado a fazer a apresentação sobre o tema para a Plenária, e ele o
fez conforme os slides constantes no Anexo V desta ata. Dentre outras falas, José disse que as
atividades objetos deste projeto de lei já são permitidas em diversos setores da cidade e que,
apesar da importância dos eixos logísticos das rodovias, a atividade fabril de plástico diverge da
vocação territorial em determinadas áreas rurais, inclusive por fatores de oferta de infraestrutura.
Assim sendo, a proposta da Sepur é de que tal atividade venha a ser permitida quando a rodovia
perpassar  área  de  expansão  urbana,  entre  outras  localidades.  Em  seguida,  o  Presidente
Guilherme abriu  a  palavra  para manifestações  dos  conselheiros,  das  quais  registramos:  a) a
divergência no uso do solo entre Guaramirim e Joinville ao longo da rodovia SC-108; b) que a
permissão da atividade ao longo de toda rodovia que perpassa a ARUC entra em conflito com
atividades rurais e condições pedológicas, bem como poderá gerar pressão de infraestrutura e
serviços  públicos  em  áreas  longínquas  do  perímetro  urbano;  c)  que  é  necessário  estudos
aprofundados para encontrar o equilíbrio em ações de fomento às atividades econômicas e rurais
antes  de  uma alteração  na  lei.  Não  havendo  mais  manifestações  e  dirimidas  as  dúvidas,  o
Presidente do Conselho submeteu ao Plenário o parecer conjunto das câmaras. Assim sendo,
nesta quarta votação, o parecer conjunto das Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial
e Integração Regional e de Mobilidade Urbana, pela rejeição do projeto de lei e aprovação da
proposta  efetuada  pela  Sepur,  de  incluir  o  zoneamento  de  Faixa  Rodoviária,  que  permite
atividades industriais nas estradas intermunicipais e rodovias estaduais desde que estejam em
área de expansão urbana, foi aprovado por maioria, com um voto contrário (do conselheiro Jonas)
e nenhuma abstenção. 5) Dando continuidade aos trabalhos, o Presidente passou a palavra, mais
uma  vez,  ao  Coordenador  da  Câmara  Comunitária  Setorial  de  Ordenamento  Territorial  e
Integração  Regional,  Jonas  Tilp,  para  a  apresentação  do  parecer  conjunto  das  Câmaras
Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial e Integração Regional e de Mobilidade Urbana,
sobre  o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  49/2022,  que  permite  organizações  religiosas  ou
filosóficas  de pequeno,  médio  e  grande  porte  no SE-04  (Setor  Especial  de  Conservação  de
Morros) e SE-05 (Setor Especial de Conservação de Várzeas), mediante Estudo de Viabilidade de
Uso e/ou Atividade, também constante no Anexo III desta ata. Jonas relatou que o parecer foi pela
rejeição  do  projeto  de  lei,  visto  que  a  atividade  já  é  permitida  em  quase  todo  território  do
município. Em seguida, o arquiteto e urbanista José Emídio, coordenador da Sepur, foi convidado
a fazer a apresentação sobre o tema para a Plenária, e ele o fez conforme os slides constantes no
Anexo VI desta ata. Dentre outras falas, José disse que as atividades objetos deste projeto de lei
já são permitidas em praticamente todo território, abarcando mais de noventa por cento da cidade,
e que os setores de interesse de conservação de morros e de várzeas são setores consolidados,
devido a seus atributos naturais, além de chamar a atenção para os possíveis impactos que a
permissão  de  tais  atividades  possam  ocasionar,  descaracterizando   estes  locais.  Após  a
apresentação, o Presidente Guilherme abriu a palavra para manifestação dos conselheiros, das
quais registramos: a) as atividades religiosas são polos geradores de tráfego; b)  as organizações
religiosas  possuem  um  papel  social  relevante,  mas  é  necessário  resguardar  as  reservas
paisagísticas e ambientais do município; c) o projeto de lei chama atenção para aprofundar estudo
e análises sobre quais atividades e quais formas de parcelamento do solo seriam compatíveis e
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sustentáveis com estas reservas paisagísticas. Não havendo mais manifestações e dirimidas as
dúvidas, o Presidente do Conselho submeteu ao Plenário o parecer conjunto das câmaras. Assim
sendo, nesta  quinta votação, o parecer conjunto das Comunitárias Setoriais de Ordenamento
Territorial  e  Integração Regional  e de Mobilidade  Urbana,  pela  rejeição  do projeto  de  lei,  foi
aprovado  por  unanimidade,  sem votos  contrários  nem  abstenções.  6) Quanto  à  Portaria  de
instauração do Inquérito Civil  n.  06.2022.00003752-5 do Ministério Público de Santa Catarina,
constante no Anexo VII desta ata, bem como a resposta enviada ao MPSC, constante no Anexo
VIII  desta  ata,  o  Presidente  Guilherme citou  que  o  material  foi  encaminhado  por  e-mail  aos
conselheiros,  para  conhecimento,  e  abriu  a  palavra  aos  conselheiros,  mas  não  houve
manifestações.  7) Passando  aos  Assuntos  Gerais,  o  Presidente  Guilherme  informou  que  os
conselheiros Jéffrei Diego Jahn e Dirk Henning enviaram solicitações e teriam, neste momento de
assuntos gerais, oportunidade para expressar suas reivindicações ao plenário, mas ambos não
puderam comparecer à reunião. Registramos que o conselheiro  Pedro Toledo Alacon informou
que neste dia dois de agosto a Companhia Águas de Joinville completou dezoito anos de serviços
de saneamento prestados em Joinville, houve aplausos e o Presidente Guilherme parabenizou a
companhia pela excelência dos serviços prestados. O conselheiro Francisco Maurício Jauregui
Paz  também  fez  uso  da  palavra  e  perguntou  se  o  projeto  de  revisão  do  plano  viário  será
recepcionado outra vez pelo Conselho da Cidade.  O Presidente Guilherme informou que não
houve, recentemente, nenhum protocolo de projeto de lei  sobre esse tema neste conselho. O
secretário  Marcel  falou  que  a  revisão  do  plano  viário  possui  gestão  democrática  própria,
conduzida pela Secretaria de Administração e Planejamento, SAP e inclui, dentre as ações de
participação, a apresentação da proposta de revisão a este conselho, realizada em novembro de
2022, e mencionou que a Câmara de Vereadores de Joinville está realizando audiências públicas
regionalizadas  para  garantir  a  participação  popular.  O  conselheiro  Jauregui  opinou  que  a
realização de audiências públicas não dispensa a análise do projeto pelo Conselho da Cidade, por
ser  um espaço  mais  adequado para  o  debate e  ser,  também,  o  fórum de representação da
sociedade civil organizada. Jauregui sugeriu que este conselho realize uma solicitação formal para
efetuar  a  análise  do  projeto.  O  secretário  Marcel  relembrou  que  a  participação  é  válida  em
diferentes formas,  não sendo somente o conselho a instância legítima de participação,  outras
formas também são válidas. O conselheiro Jordi Castan Bañeras afirmou que o presente conselho
não  foi  ouvido  a  respeito  do  plano de mobilidade,  sendo  que  há  uma câmara específica  de
mobilidade.  O secretário  advertiu que se trata da revisão do plano viário,  e  não do plano de
mobilidade.  O  conselheiro  Marcos  Fortes  Santos  de  Bustamante corroborou  com  as  falas
precedentes, de que a audiência pública é somente um espaço de escuta e que não permite o
debate, e que o espaço do conselho deveria ser aproveitado nesse tema. O presidente Guilherme
expôs sua preocupação com possíveis riscos de enfrentamentos jurídicos e judiciais. O secretário
Marcel mencionou a possibilidade deste conselho elaborar moção à Câmara de Vereadores de
Joinville. O presidente Guilherme propôs que a sugestão seja discutida e avaliada pelo Comitê
Executivo.  Encerrado  o  tempo de  reunião  e  nada  mais  a  tratar,  às  vinte  horas  e  dezessete
minutos,  o  Presidente  Guilherme  deu  por  encerrados  os  trabalhos.  Informamos  que  as
conselheiras Eliane Trentini e Mirna Rúbia da Silva Commandulli, assim como o Conselheiro José
Roberto de Jesus Gayoso Neves, registraram presença após dezenove horas e trinta minutos, e
que a Conselheira Natháfny Suzena da Silva registrou saída antecipada, às vinte horas e onze
minutos. Registramos a presença dos visitantes: Alex Kuehlkamp Schmoeller; Eduardo Henrique
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Timm, Geógrafo da Cérebro Consultoria; e Thais Helena S. de Nogueira, da Singular Arquitetura.
Esta reunião contou com o apoio dos arquitetos e urbanistas José Emídio de Barros Filho, Rafael
Felipe  Oliveira  e  Samara  Braun,  da  Sepur,  da  Assessora  Técnica  do  Conselho  da  Cidade,
arquiteta e urbanista Sabrina Aparecida Lopes Roman. Eu, Samara Braun, lavrei a presente ata
que,  após  aprovada em plenária,  será publicada no Diário  Oficial  Eletrônico do  Município  de
Joinville, DOEM e disponibilizada no site da Prefeitura. Joinville, dois de agosto de dois mil e vinte
e três.

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira
Presidente do Conselho da Cidade

Samara Braun
Assessora Técnica da Secretaria 

de Pesquisa e Planejamento Urbano
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